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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM 020/94 - E

Senhor Presidente. Senhores Vereadores:

âpraz-nos enviar ao Legislativo ñgudense para a de“

vida apreciação, em regime de urgência. o Projeto de Lei ng

020/94 ~ E que autoriza a Abertura de Créditos Suplementares e dá

üutras Providências.

e a primeira vez. nesse exercicio, que estamos nos

socorrendo ao Poder Legislativo para suplementar algumas Dotacões

Orçamentárias. o montante e de R$ 37B.iüü,üü (Trezentos e setenta

e oito mil e cem reais), sendo que as principais.dotacões contem-

pladas são as de pessoal civil, construção de prédios escolares,

extensão de redes de esgoto e canalização e outras de menor im~

Portãncia.

Para prover esta suplementação, estamos prevendo uma

arrecadação, a maior em diversas receitas, principalmente da cota

parte do FPM. FNDE e Operações de Crédito (FUNDDPIMES).

Aproveitamos o ensejo para formular os nossos pro-

testos da mais alta consideração.

cAMARA MUNICIPAL

AGUDO

APROVADO

..J/Í.QL/ZL_
Cordialmente

/
L. cuz?
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ESTADO DO RIO RANDE DO SUL

'

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUD

RUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS

SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVl
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QBUDO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, na

uam de Emas atribuiçõea legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulw
QG a ñaguintü Lei:

Art 19 w Fica o Pomar Executiva auturizado a abrir Créditag Suw

plümantarüa na valor de R$ 378.100,00 (Trezentüs e §e~

tanta a cita mil e cem reais), para atender as Baguim_
tag datacñüñ ürçamêntáriaa:

Oi w CÂWARÊ MUNICIPAL DE VEREADORES.

8.001 m Manutenção dmñ Sarv.da Câmara Municipal.
3.1.3.3 w Outros Serv. e Encargns...~ . . . . . ..3.000,00

03 w ÉECHETQHIA DE ÉDMINISTRHÚÃÚ.
8.007 w Manutençãü düü Serv. da órgãün s. .

3.1.1.1 M PQEãüül Civil...: . , . . . . . . ..p....11.500,00

EÚRETQRIA DE FQZENDA,

..008 w Manutençãü da Emrv. da Receita.

3.1.1.1 ~ Peãamal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..8.500,00

:um

8.009 w Manutünçãü da Eürv. da Cuntabilidade.

3.1.1.1 ~ Paàüüal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..9.500,00

055 'EÉÍCFIET'QHIQ DE üBFvÍf-ÁS E *ESQNEJQHENTO.

.013 ~ Congtruçãm a &mpliacãm da Prédios Eatolares.

4.1.1.0 ~ &braü E Inatalaçõas . . . . . . . . . . . ..100.00.00

r

H

1.015 w Cmnütruçãm da Canchaa e Ginásio de Esparta.
3.1.1.1 w Paüsüal Cívil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..1.000,00

3.315 w Manutençãm'üüü Serv. da Limpeza Pública.

3.1.1.1 w Pàüaüal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..500,00

1 007 w Extanaãm da Hedüa da Eagütü e Canalização da Sangaã.
4.1.1.0 w Jbrma a Inatalacões . . . . . . . . . . . ..50.000,00

1.008 w Pavímantagãw da Rua% e Avgnidas.

3.1.1.1 w Püü mal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..800,00
4.1.1.0 w Dbraü a Inatalacõeâ . . . . . . . . . . . ..50.000,00

“

015 M Manuzünçãü do órgãn.

A MUNlC|PAL 3.1.1.1 F:'E*F525(:3a1 Civi .1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .11.000, OO

ROVADQ 0143 v- Marmmmczãü da Màqa.xi.z.1a-s.5c-e Veículos.

3.1.1.1 w Pagâmal E1v11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..1.000,00

.

H'
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8.01? w Manutançãm a Cmnservacãü de Rmdmvias.

3.1.1.1 _ PGE$üal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . ..85.000,00

Oà w &EHHETARIA DE EDUCAÇÂÚ E CULTURA,

8.03E w Manutanmãü da Enãinn de Primeiro Grau.

3.1.1.1 w Peagmal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . ..29.200,00

.Óüà w Cmncaüüãü da Transporte Bacalar.
3.1 3 E - Dutrms Serv. e EHCBFED$ . . . . . . . ..10 000,00

!713

8.087 w Bibliütaca Pública Municipal.
3.1.1.1 w Paãgmal Civil.;....f . . . . . . . . . . . . . . ..500,00

3.049 m Manutenção do Enginü EQÊÉCÍàÍ.
3.1.1.1 ~ PQaamal Civil . . . . .. . . . . . . . . . . . . ..4.200,00

0? w SECRETARER DA A*RÍCULTURQ.

8.089 u Incentivmg a Agricultura. ..

3.1.1.1 w Pwüñüal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..2.500,00
o

' .

8.03? ~ InsÉminacãa Artificial. .

0

~

~

3.1.1.1 m Pñüãüal Civil.....;. . . . . . . . . . . . ..3.000,00

OB W BECRÉTQRIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL.

1.019 u Funda Municipal de Saúde.
r

. .«
~

'

3.1.1.1 W Paüñwal Civil . . . . . . . ..í . . . . . . . . ..14.500,00

3.00ó ~ Manutmncãa da órgão.
*

r

~

3.1.1.1 w Paãñüal Civil . . . . . . . . . . . . . .......9.000,00

09 M SECRETARIQ DE INDúÉTHIâ, CGNÉRCIG E TURISMO.
2.04? w Manutenção das Serv. da Telefnnià Rural.

3.1.1.1 ~ Püãñüal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..8.500,00

E 014 D Manutencãm das Serv. de Iluminaçãa Pública.

3.1.3.3 m mutras Barv. e Encargos . . . . . . ....6.000,QO

E O41 - Incentivmñ a Indúãtria e Cümàrcía.

3.1.1.1 w Püñâüal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..9.500,00

10 w ENQARSDS GERAIS DU MUNICÍPIO.

2.035 M Assistência a Inativaü a Pensioniñtàs.

3.8.5 i - Inativma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..19.000,00
3.3.5.3 w Penñiüniataa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..500,00

Art, 89 w Para a cabertura dus créditos abertos pela artigu ante_

riür Eará utilizada a arrêcadacãü a maior no limite de

R$ 3?8 100,00 (Trezentos e setenta e cito mil e cem

Tüñiü), naa seguintes râceítasz
I_AMARA MUNICIPAL

~* AGUDO

TPROVADO' .21.1.41...11.1.WWW”..M.M.._MWM.WMMMW...........-....;...
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iiEi.Oi.OO w Taxa dE liCüñCa . . . . . . . . . . . . . . ..12.500,00

iiEi.07.00 ~ Taxa de Inapeçãm Sanitária . . . . ..2.600,00

1331.00.09 - Jurüg da Títulos da Renda (fundão) . . . . ..

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..10.000,00

i7Ei.Oi OE M Cata Parte do FPM . . . . . . . . . . . ..173.000,00

Eii0.00.GO w üparaçõ&s da Créditü intarnas (Pimes)...

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..100.000,00

E4E'.09.Ci w FNDE a Funüa Nac. de Desen. da Educacãc.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..80.000,00

Art. 39 ~ Eüta Lei ankrará @m vigür na data de sua publicação.

Art, 49 w Revmgammae a5 digpüsimõea em cuntrária.

@EURO/Rã, ama 05 de agüatu de 1994, 1369 da Colunizaçãg e 339 da

Emancipaqãü.

Regiütrawñe a PubIÍQUüm§E

ADEMIR KESSELER

Sec. de Fazenda

'CÃVÃÊàMUNKNPALHELIO PRULD EHN

Sec. da A'21niâtracãm PGUDO
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